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GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000577-26.2009.815.0371.
Origem : 4ª Vara de Sousa.
Relator : Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho.
Apelante : Francisco Paulo de Queiroga.
Advogado : Lincon Bezerra de Abrantes.
Apelado : Espólio de João de Deus Dantas.
Advogada : Luci Gomes de Sena Formiga.

APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
NOTAS  PROMISSÓRIAS.  AUSÊNCIA  DE
CIRCULAÇÃO.  POSSIBILIDADE  DE
DISCUSSÃO  DA  CAUSA DEBENDI.   FORÇA
EXECUTIVA.  MANUTENÇÃO.  TÍTULO
EMITIDO  EM  BRANCO.
COMPLEMENTAÇÃO  ULTERIOR.  PRÁTICA
LÍCITA. REQUISITOS  DO  ART.  75  DO
DECRETO Nº 57.663/96.  CERTEZA, LIQUIDEZ
E  EXIGIBILIDADE.   PREENCHIMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS. APELO PROVIDO.

- A consequência advinda da não circulação da nota
promissória cinge-se à possibilidade de discussão do
negócio  subjacente  que  lhe  deu  origem,  não  lhe
retirando,  contudo,  a  característica  de  ser  título  de
crédito  executivo,  razão  pela  qual  não  se  pode
vislumbrar  a  nulidade  reconhecida  na  sentença
apelada.

-  Não  há  qualquer  ilegalidade  no  ulterior
preenchimento  da  nota  promissória  emitida  em
branco, afigurando-se, pois, como prática lícita, a teor
do  disposto  na  Súmula  387  do  STF  que  assim
enuncia: “A cambial emitida ou aceita com omissões,
ou em branco, pode ser completada pelo credor de
boa-fé antes da cobrança ou do protesto”.
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- Estando presentes nas notas promissórias, objeto de
execução, os requisitos formais estabelecidos no art.
75 do Decreto nº 57.663/96 e não demonstrado pelo
embargante  eventual vício dos títulos, capaz de lhes
retirar a certeza,  liquidez e exigibilidade,  a rejeição
dos Embargos à Execução é medida que se impõe.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária,  dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,
unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francisco Paulo de
Queiroga contra a sentença (fls. 100/102) proferida pelo Juízo da 4ª Vara da
Comarca de Sousa que,  nos autos da  Embargos à Execução  opostos pelo
Espólio de João de Deus Dantas, julgou procedente o pedido, reconhecendo a
nulidade da execução, por inexistência de título executivo extrajudicial.

Na peça inaugural (fls. 02/07), a parte embargante afirma que
as notas promissórias que instruíram a demanda executiva não seriam dotadas
de certeza, liquidez e exigibilidade, por três razões: a inexistência de prova de
que  as  assinaturas  apostas  seriam  do  executado  falecido;  por  terem  sido
preenchidas por pessoas diferentes; por terem sido assinadas em branco.

Resposta aos embargos ofertada (fls. 41/47), alegando ser ônus
do embargante comprovar a alegada falsidade nas assinaturas dos títulos e que
tal alegação não é cabível em sede de embargos à execução. Aduziu não haver
vedação  à  subscrição  de  nota  promissória  e  branco.  Requereu,  por  fim,  a
improcedência da ação.

Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas
arroladas pelas partes (fls. 74/76).

Alegações finais pela embargante (fls. 78/90) e pelo embargado
(fls. 92/99).

Sobreveio,  então,  sentença  (fls.  100/102),  acolhendo  os
embargos, sob o fundamento de que os títulos de crédito executados estariam
despidos de autonomia e abstração, por não terem sido postos em circulação, o
que lhe retiraria a força executiva.

Inconformado, o embargado interpôs Recurso Apelatório (fls.
104/110),  em  cujas  razões  defende,  a  presença  dos  requisito  essenciais  à
caracterização do título executivo, haja vista que “a perda da autonomia ou
abstração não retira da nota promissória sua qualidade de título executivo”.

Alega  que  a  descaracterização  dos  atributos  da  autonomia,
abstração e literalidade da nota promissória somente se daria quando o título
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estivesse expressamente vinculado a um contrato, hipótese não configurada no
presente caso.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença, para julgar improcedentes os embargos.

A parte apelada não ofertou contrarrazões (fls. 116).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  120/123),  opinando pelo prosseguimento do feito  sem
manifestação meritória. 

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
presente recurso.

Como relatado, a  presente  ação de  natureza defensiva traz a
situação da execução levada a cabo por Francisco Paulo de Queiroga  em face
do Espólio de João de Deus Dantas Nóbrega,  fundada em título executivo
extrajudicial,  consistente  em  seis  notas  promissórias  que,  segundo  o
exequente, totalizariam o valor de R$ 34.130,67 (trinta e quatro mil, cento e
trinta reais e sessenta e sete centavos), já incluídos juros e correção monetária.

Consoante relatado, o magistrado  a quo  acolheu os embargos
opostos  pela  parte  ora  apelada,  sob  o  fundamento  de  que  os  títulos  não
colocados  em circulação  perderiam sua  exequibilidade,  ante  a  ausência  de
abstração e autonomia.

Em que pesem os judiciosos argumentos lançados na decisão
recorrida,  entendo  que não  se  divisa  nulidade  das  notas  promissórias
guerreadas.

Com efeito,  a  nota promissória  constitui-se  em um título  de
crédito  que documenta  a  promessa  de  pagamento,   feita  pelo emitente  em
favor de um credor nomeado ou não, de uma quantia em dinheiro especificada
no termo assinalado da cártula. Evidencia, assim, a existência de um crédito
líquido e certo, que se torna exigível a partir do seu vencimento, quando não
emitida à vista. 

É  um  instrumento  dotado  de  autonomia  e  abstração.  Assim,
uma vez colocada em circulação, não é possível obrigar o adquirente a discutir
a  relação  jurídica  subjacente,  tampouco  lhe  opor  exceções  pessoais  do
emitente.

Contudo,  o  denominado princípio  da  abstração não pode ser
aplicável se o título não circulou, ou seja, se ainda está vinculado à relação
jurídica  originária  havida  entre  seu  emitente  e  respectivo  beneficiário  -
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situação  que  se  verifica  no  caso  em  disceptação  -  sendo  possível  discutir
acerca da causa debendi.

Sobre o tema, ensina  Fábio Ulhoa Coelho:

"Pelo subprincípio da abstração, o título de crédito,
quando  posto  em  circulação,  se  desvincula  da
relação fundamental que lhe deu origem. Note-se que
a  abstração  tem  por  pressuposto  a  circulação  do
título de crédito. Entre os sujeitos que participaram
do  negócio  originário,  o  título  não  se  considera
desvinculado deste" Fábio Ulhoa Coelho (Curso de
Direito Comercial, vol. 1, 9 ed. atual 2005, Saraiva,
São Paulo, p. 377)

A respeito do tema, vejamos julgado do Superior Tribunal de
Justiça,  in verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CHEQUE.  AUTONOMIA.
VINCULAÇÃO. CONTRATO. DESCUMPRIMENTO.
EXCEÇÕES  PESSOAIS.  OPOSIÇÃO.
CIRCULAÇÃO.  AUSÊNCIA.  POSSIBILIDADE.
REEXAME.  SÚMULAS  N.  5  E  7-STJ.  NÃO
PROVIMENTO.1.  Se  "o  cheque  não  houver
circulado,  estando,  pois,  ainda  atrelado  à  relação
jurídica  originária  estabelecida  entre  seu  emitente
(sacador)  e  seu  beneficiário  (tomador),  é  possível
que se discuta a causa debendi. (REsp 1228180/RS,
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,
julgado  em  17/03/2011,  DJe  28/03/2011).2.
Reexaminar  a  questão  quanto  ao  efetivo
cumprimento  do  contrato  demanda  incursão  nos
aspectos  fáticos  da  lide,  cujo  reexame encontra  os
óbices de que tratam os verbetes n. 5 e 7, da Súmula.
3. Agravo regimental a que se n        ega provimento.
(AgRg  no  Ag  811.585/SP,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
14/05/2013, DJe 24/05/2013)”.(grifo nosso).

Destarte, não havendo circulação do título de crédito, permite-
se que  todas as questões atinentes a  causa debendi e que não poderiam ser
suscitadas pelo devedor em sua defesa, agora o sejam. 

Em que pese tal constatação, tem-se que a  falta de autonomia
da promissória, em razão de sua não circulação, não enseja a  perda da sua
natureza cambial ou mesmo a sua força executiva própria.

Em verdade, tal princípio tem como norte servir como garantia
de negociabilidade do título, na medida em que a pessoa que o recebe não
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necessita questionar a origem do crédito, sendo irrelevante o que impôs sua
emissão.

Assim,  a  exequibilidade  do  título  não  depende  de  sua
circulação, posto que o crédito resta constituído com a emissão, desde que
cumpridos  os  requisitos  para  tanto,  previstos  no  art.  75  do  Decreto  nº
57.663/9, in verbis:

“Art. 75. A nota promissória contém:

1.  denominação  "nota  promissória"  inserta  no
próprio  texto  do  título  e  expressa  na  língua
empregada  para  a  redação  desse  título;
2. a promessa pura e simples de pagar uma quantia
determinada;
3. a época do pagamento;
4.  a  indicação  do  lugar  em  que  se  efetuar  o
pagamento;
5. o nome da pessoa a quem ou à ordem de quem
deve ser paga;
6. a indicação da data em que e do lugar onde a nota
promissória é passada;
7.  a assinatura de quem passa a nota promissória
(subscritor).”  

Portanto,  a  consequência  advinda  da  não  circulação  da  nota
promissória cinge-se à possibilidade de  discussão do negócio subjacente que
lhe deu origem, não lhe retirando, contudo, a característica de ser título de
crédito  executivo,  razão  pela  qual  não  se  pode  vislumbrar  a  nulidade
reconhecida na sentença apelada.

Nesse  sentido,  é  o  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça: 

"Evidenciando que determinada nota promissória foi
emitida  em  razão  de  negócio,  será  afetada  por
decisão pertinente ao contrato de que derivou. Daí
não segue que o simples fato da vinculação retire a
força  própria  do  título"  .  "Caberá  ao  devedor  a
prova de descumprimento ou invalidade do contrato
que  lhe  deu  origem"  .  "(REsp.  243.762/SC,
1999/0119700-7, Ministro EDUARDO RIBEIRO, 3ª
Turma, j. 02/05/2000, DJ 26.06.2000) 

Neste ínterim, afastada a nulidade dos títulos executados, por
ausência de abstração e autonomia, sob a qual consubstanciou-se a sentença
vergastada, cabe analisar se os demais elementos constitutivos do título foram
observados.
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Como se pode observar, na hipótese, a defesa apresentada na
exordial dos presentes embargos tem como cerne a alegação de nulidade da
cláusula referida, especificamente quanto à obrigação grifada, sob a assertiva
de falsidade e inserção extemporânea, por terceiro, do dever que se executa.

Em que pese tais alegações não tenham sido analisadas pelo
juízo a quo, verificando que a demanda se encontra pronta para o julgamento,
entendo cabível a aplicação da teoria da causa madura a autorizar o pronto
enfrentamento nesta sede recursal, por força do disposto no artigo 515, § 3º,
do Código de Processo Civil, consoante ensina Theotonio Negrão:

“Tendo  em  vista  os  escopos  que  nortearam  a
inserção do §3º  no art.  515 (celeridade,  economia
processual e efetividade do processo), sua aplicação
prática  não  fica  restrita  às  hipóteses  de  causas
envolvendo  unicamente  questões  de  direito.  Desde
que tenha havido exaurimento da fase instrutória na
instância  inferior,  o  julgamento  do  mérito
diretamente pelo tribunal fica autorizado, mesmo que
existam questões de fato. Assim, "estando a matéria
fática  já  esclarecida  pela  prova  coletada,  pode  o
Tribunal julgar o mérito da apelação mesmo que o
processo  tenha  sido  extinto  sem  julgamento  do
mérito, por ilegitimidade passiva do apelado" (STJ -
4ª T., REsp 533.980, Min. Cesar Rocha, j. 21.8.03,
DJU  13.10.03).  (...)  Logo,  o  pressuposto  para  a
incidência do art. 515 § 3º é o de que a causa esteja
madura  para  julgamento.  (...)” (In "Código  de
Processo Civil e legislação processual em vigor", São
Paulo: Saraiva, 2011, p. 655, nota 11d ao artigo 515)
(g.n.).

Com  essas  considerações,  cuido  das  alegações  insertas  na
inicial.

Conforme se infere dos autos, a falsidade apontada pela parte
embargante, não restou demonstrada nem ao menos minimamente nos autos.

In casu, tem-se que a demonstração da falsidade da assinatura
lançada no título é ônus do embargante, nos termos do art. 389, I do código de
Processo Civil.

“Art. 389. Incumbe o ônus da prova quando:

I - se tratar de falsidade de documento, à parte que a argüir;”

Entretanto,  analisando  detidamente  os  autos,  verifica-se  que,
intimada a manifestar sobre as provas que pretendia produzir, o embargante
pugnou somente pela produção de prova testemunhal, a qual não foi hábil a
demonstrar, de qualquer maneira, o vício alegado, como se pode ver do termo
de audiência, constante às fls. 75.
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Outrossim, é certo que a afirmação de que se trata – falsidade
de assinatura – não poderia ser comprovada por meio de prova exclusivamente
testemunhal,  mostrando-se  imprescindível  a  produção  da  prova  pericial
grafotécnica, através de documentos outros firmados pelo falecido emitente, a
qual, contudo, sequer fora requerida nos autos.

Assim,  conclui-se  que,  tirante  a  dúvida  vazia  do  espólio  do
devedor, nenhum indício há de que a assinatura não tenha provindo do punho
do de cujus, mostrando-se descabida a alegação de falsidade documental.

Assim  é  o  entendimento  da  jurisprudência,  conforme
exemplifica o aresto abaixo:

“EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL  -  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - ARGÜIÇÃO
DE  FALSIDADE  DA  ASSINATURA  -
COMPROVAÇÃO  -  ÔNUS  DO  EMBARGANTE  -
ARTIGO 333, II, DO CPC - AUSÊNCIA DE PROVA
-  PRECLUSÃO  -  PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA  -
NOTA PROMISSÓRIA - TITULO LIQUIDO, CERTO
E  EXIGÍVEL  -  AUSENCIA  DE  PROVA  EM
CONTRÁRIO - SENTENÇA MANTIDA. Àquele que
argüiu a  falsidade da assinatura  exarada na Nota
Promissória executada,  cabe o ônus de comprovar
satisfatoriamente  a  veracidade  de  suas  alegações,
sob pena de rejeição dos embargos opostos. Tendo as
partes  desistido  voluntariamente  da  produção  de
provas,  mantendo-se  inerte  frente  à  audiência
devidamente  realizada,  encerrando-se  a  instrução
naquela assentada, não podem os mesmos pleitearem
a  cassação  da  sentença  para  a  reabertura  da
instrução  processual,  pois  os  atos  processuais
preteridos por este foram atingidos pela preclusão.
(Apelação Cível 1.0003.10.004038-9/002, Relator(a):
Des.(a)  Cabral  da  Silva  ,  10ª  CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 02/04/2013, publicação da súmula em
26/04/2013) 

Por último, a alegação de ausência de higidez do título, por ter
sido supostamente preenchida por pessoas diferentes e assinadas em branco,
também não merece qualquer respaldo. 

Isso  porque,  não  há  qualquer  ilegalidade  no  ulterior
preenchimento da nota promissória emitida em branco, afigurando-se,  pois,
como  prática  lícita,  a  teor  do  disposto  na  Súmula  387 do STF que  assim
enuncia: “A cambial emitida ou aceita com omissões, ou em branco, pode ser
completada pelo credor de boa-fé antes da cobrança ou do protesto”.

Dessa  forma,   as  omissões  porventura  existentes  na  cártula
podem ser complementadas pelo credor, dependendo  a nulidade do título de
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prova  inequívoca  da  má-fé  deste,  ou  seja,  de  que  o  título  não  mantém
coerência com a causa debendi, ônus do qual  não se desincumbiu a  parte
recorrida. 

Nesse rumo, igualmente, o seguinte precedente: 

“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
COMPRA  E  VENDA  DE  FUMO.  EMISSÃO  DE
NOTA  PROMISSÓRIA  EM  BRANCO.
POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE  O  POSTERIOR
PREENCHIMENTO  SE  DÊ  DE  BOA FÉ  E  NÃO
SEJA ABUSIVO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 387
DO  COL.  STF.  Não  é  nula  a  nota  promissória
assinada em branco nos termos da Súmula n. 387 do
STF,  salvo  se  comprovada  abusividade  no
preenchimento  da  nota  ou  da  ausência  da  causa
subjacente. Não foi produzida prova nos autos de que
o  título  executivo  decorre  das  sucessivas  relações
contratuais mantidas entre as partes, decorrentes da
atividade  e  produção  de  fumo.  Não  comprovou  o
apelante  suas  alegações,  ônus  que  lhe  incumbia.
APELAÇÃO DESPROVIDA.”
(TJ-RS  -  AC:  70054183223  RS  ,  Relator:  Munira
Hanna,  Data  de  Julgamento:  13/05/2015,  Décima
Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 18/05/2015)

Assim,  tendo o credor a prova dos fatos constitutivos de seu
direito, através das notas promissórias emitidas pelo Sr. João de Deus Dantas
Nóbrega, e não demonstrado pelo embargante eventual vício dos títulos, capaz
de lhes retirar a certeza, liquidez e exigibilidade, a rejeição dos Embargos à
Execução é medida que se impõe.

- Conclusão 

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO à Apelação,
para  julgar  improcedentes  os  embargos  à  execução  opostos  pela  parte
recorrida.

Ante  o  resultado  do  julgamento,  condeno  o  embargante  ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios ao procurador
do embargado, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade
suspendo porque o sucumbente desfruta da assistência judiciária gratuita.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lyra Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitu-
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ição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira  e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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